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PARECER N°     , DE 2019
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 322 DE 2020
De autoria do nobre Deputado Campos Machado, o projeto em epígrafe “Autoriza o Poder Executivo a abrir linha de crédito extraordinária” no âmbito do “Projeto Bolsa Universidade”, de responsabilidade da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE. O financiamento se destina exclusivamente para pagamento das mensalidades de estudantes, nas faculdades particulares do Estado, correspondentes aos meses em que perdurar o estado de calamidade pública no Estado, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e nos estabelecimentos que adotem o ensino à distância.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relatora designada por esse órgão técnico, passo a opinar.

I – DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E DA INICIATIVA

A esse respeito, trata-se de matéria de natureza legislativa, que obedece às disposições constitucionais previstas nos artigos 19, 21, III, e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual, por competir à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado. Tal iniciativa ocorre por meio de processo legislativo, que compreende a elaboração de lei ordinária, competindo a qualquer membro ou comissão desta Casa Parlamentar.

A competência de membro do Poder Legislativo propor projeto de lei autorizativo, como sendo aquele que autoriza o Poder Executivo a tomar determinada iniciativa, é alvo de constante debate nas casas parlamentares e nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação não é diferente, de modo que até o momento não existe uma posição consolidada neste órgão colegiado.

Inevitavelmente os projetos autorizativos indiretamente estão legislando sobre determinada matéria, buscando influenciar o Poder Executivo a implementar uma iniciativa ou política pública. Ao propor uma lei nesse formato, o legislador está escolhendo uma das seguintes possibilidades: (i) autorizar o Poder Executivo a fazer algo que seria de competência exclusiva do Governador, de modo que o legislador não poderia tomar essa iniciativa e, por esse motivo, cria uma lei autorizando a atuação do Executivo; ou (ii) autorizar o Poder Executivo a fazer algo que já seria de competência do legislador, seja de forma exclusiva, seja concorrentemente ao Poder Executivo, de modo que o próprio parlamentar poderia propor a lei diretamente.

A presente propositura está inserida no segundo caso. Isso porque, ao pretender autorizar o Executivo a abrir linha de crédito extraordinária” no âmbito do “Projeto Bolsa Universidade”, quer a proposta ampliar a natureza do projeto original, já desenvolvido no âmbito da Secretaria da Educação, dada a situação de excepcionalidade em que vive o país, por conta da crise sanitária instalada.

Importante observar que não se trata de matéria que compete exclusivamente ao Governador, nos termos do artigo 24, § 2º da Constituição Estadual. 

Portanto, em relação a essas competências, o presente projeto pode prosperar. 

III- DA COMPETÊNCIA MATERIAL

Devo considerar, ainda, a compatibilidade da propositura com as normas constitucionais federais, bem como com a Constituição do Estado, sem perder de vista os direitos fundamentais e os princípios estruturantes do Estado de direito.

O projeto Bolsa Universidade surgiu em 2003, como braço do Programa Escola da Família. A oferta de bolsa integral é feita através de um convênio entre o Governo do Estado e as Instituições de Ensino Superior privadas. Está disciplinado pela Resolução SE nº 43, de 28-9-2017.

A parceria firmada entre o Governo do Estado de São Paulo e as várias instituições privadas de ensino superior do estado custeia 100% do valor da mensalidade, sendo metade pago pelo governo estadual e o restante patrocinado pela instituição de ensino. 

O cenário de crise que assola o país e que afeta não somente a saúde da população, como também a economia das instituições e a própria economia familiar, exige dos poderes constituídos que sejam implementadas medidas para mitigar os efeitos decorrentes da pandemia.

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 6º a educação como um direito social, sendo de competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação (artigo 23, inciso V). 

Os direitos sociais exigem do Estado uma função prestacional, na medida em que objetivam diminuir a desigualdade no corpo social. Desse modo, o reconhecimento da educação enquanto direito social exige que o Estado promova políticas públicas com a finalidade de conceder meios para a concretização desse direito.
A presente proposição se apresenta como medida emergencial para minorar os efeitos da crise no âmbito do endividamento estudantil e está alinhada aos conceitos básicos da educação na Constituição Federal: a educação é um direito de todos e todas e é dever do Estado (artigo 205)

A proposição é de repercussão de natureza transitória e sem impactos permanentes que poderiam afetar as finanças públicas na esfera estadual e também a continuidade do “Projeto Bolsa Universidade”.

Friso ainda que o projeto está amparado pela decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6357, que deferiu medida cautelar para afastar a exigência de demonstração de adequação orçamentária e financeira em relação à criação e expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento dos problemas causados pela crise do novo coronavírus (Covid-19).

Diante do exposto, no âmbito da competência que nos cabe analisar neste momento, apontamos que não há barreiras de natureza constitucional, legal e jurídica a impedir a natural tramitação e, por isso, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 322 de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputada Marina Helou
Relatora
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